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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Art. 18, §1º, inciso I) 

 

1.1. O presente instrumento tem por objetivo estabelecer parâmetros e 

especificações com o intuito de disciplinar a contratação de empresa 

especializada para o Registro de Preços objetivando futura contratação 

de serviços mecânicos e peças genuínas para máquinas pesadas em 

geral, inclusive agrícolas via tabela traz-valor para manutenção preventiva 

e corretiva da frota municipal conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A contratação destes serviços é importante porque consiste numa 

gestão eficiente, mantendo a qualidade da frota para que ela funcione 

perfeitamente e consiga atender a todas as demandas e serviços 

solicitados até mesmo antes do prazo estabelecido. 

1.3. A contratação é essencial para realizar a manutenção das 

máquinas pertencentes a frota do município, com o objetivo de solucionar 

problemas e otimizar seu funcionamento, visando aumentar a 

durabilidade das máquinas, é fundamental para otimizar recursos 

públicos, uma vez que reduz a necessidade de substituição prematura e 

reparos frequentes.  

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso III) 

 

2.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no 

Edital/Termo de Referência nos itens que lhe compete, tendo como 

obrigações principais, que o item ofertado atenda todas as exigências de 

especificação, critérios de sustentabilidade, atendendo as normativas, 

que couber. 

2.2. A prestação dos serviços deverá ser realizada de forma parcelada 

e em dias úteis, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da solicitação. 

2.3. A contratação deverá ser realizada por empresa especializada na 

manutenção de máquinas pesadas, devendo a contratação obedecer aos 

critérios técnicos exigidos para a atividade.  

2.4. As peças a serem adquiridas precisam obedecer aos seguintes 

requisitos:  

2.5.  Peças devem ser novas: peças novas garantem o máximo de 

durabilidade e eficiência, além de estarem em conformidade com as 

especificações técnicas originais do fabricante. Peças usadas ou 
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recondicionadas podem apresentar desgaste que compromete o 

desempenho e a segurança do veículo.  

2.6.  Peças devem ser originais ou genuínas: peças originais ou 

genuínas são fabricadas pelo mesmo fabricante do veículo e seguem 

rigorosos padrões de qualidade. Isso garante a compatibilidade perfeita 

com o veículo, mantendo seu desempenho e segurança. Peças genéricas 

podem não ter a mesma qualidade ou durabilidade, podendo levar a 

falhas mecânicas. 

2.7.  Certificação de qualidade: peças certificadas por órgãos 

reconhecidos de qualidade – o INMETRO, por exemplo – asseguram que 

os produtos passaram por testes rigorosos de desempenho e segurança. 

Isso reduz o risco de defeitos e falhas, garantindo a confiabilidade das 

peças adquiridas.  

2.8. Garantia mínima de 90 (noventa) dias: a exigência de uma garantia 

mínima protege a administração pública contra defeitos de fabricação e 

outros problemas que possam surgir após a compra. Isso também 

incentiva os fornecedores a oferecer produtos de melhor qualidade. 

2.9. Compatibilidade com modelos específicos: a especificação de 

compatibilidade garante que as peças adquiridas sejam adequadas para 

os modelos de veículos em uso, evitando problemas de instalação e 

funcionamento. Peças incompatíveis podem causar danos ao veículo e 

aumentar os custos de manutenção.  

2.10. Prazo de entrega de 48 (quarenta e oito) horas: estabelecer um 

prazo de entrega razoavelmente breve é essencial para garantir que as 

peças estejam disponíveis quando necessário, minimizando o tempo de 

inatividade dos veículos e evitando interrupções nos serviços prestados 

pela administração pública. 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (Art. 18, §1º, inciso IV) 

 

3.1 Dada a diversidade e a imprevisibilidade das necessidades de 

manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos da frota do 

Município de Salto Veloso, não é possível estimar com precisão a 

quantidade exata de peças que será contratada. A variedade de tipos de 

peças e a variação na frequência e na natureza das manutenções tornam 

inviável prever a demanda específica para cada item. 
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4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso VI) 

 

4.1. Considerando que o ETP é o documento que se destina a 

demonstrar a real necessidade das contratações, analisar sua viabilidade 

técnica e construir o arcabouço básico para elaboração do Termo de 

Referência, entende-se que o ETP visa evidenciar os esforços realizados 

frente ao problema a ser resolvido, com o levantamento das informações 

necessárias e avaliação das soluções disponíveis no mercado. 

4.2. A pesquisa de preços apresentada se trata de pesquisa preliminar, 

devendo ser atualizada no momento da confecção do Termo de 

Referência, para que se consubstancie em estimativa de mercado o mais 

real possível. O valor estimado para a solução prevista é de R$ 

1.000.000,00 (Um milhão de reais). 

4.3. Será anexada posteriormente ao processo a pesquisa de preços 

feita com base no art. 23 da Lei Federal n. 14.133/2021, sendo certo que 

o valor indicado anteriormente serve apenas como parâmetro inicial e 

preliminar para identificar o custo estimado da contratação. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1º, inciso VII) 

5.1. Considerando as características do objeto e seu enquadramento 

na classificação de serviços comuns, a solução mais adequada é a 

Ite

m 

Qua

nt 

Unid Descrição dos 

serviços 

Valor Unit Valor Percentual 

desconto 

01 01 Unid Peças genuínas para 

máquinas pesadas 

em geral, inclusive 

máquinas agrícolas 

tendo como preço 

base 

Tabela/Catálogo de 

preço do TRAZ VALOR. 

Total 

Unitário de 

Consumo 

meramente 

estimativo 

Total Geral 

de 

Consumo 

meramente 

estimativo 

para efeitos 

legais 

 

R$  R$  

02 

   

Mecânica para máquinas de terraplenagem e 

agrícolas da frota municipal e conveniados 

Valor Por 

Hora 

1000 Hora

s 
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contratação por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos 

termos dos artigos 6º, inciso XLI c/c 17, § 2º c/c 34, todos da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

5.2. Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais 

interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 

compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os 

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

6. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso VIII) 

6.1. O objeto ora em debate é composto por itens divisíveis, de acordo 

com suas características técnicas e peculiaridades de comercialização no 

mercado. Dessa forma, o critério de adjudicação será por menor preço 

por item, seguindo-se a regra estabelecida pela Súmula n. 247 do Tribunal 

de Contas da União. 

6.2. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as 

licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente 

viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º 

do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a 

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários 

contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do 

objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de 

evitar a concentração de mercado. 

6.3. In casu, a divisão do objeto por itens com a possível ampliação da 

quantidade de contratos, revela-se administrativa e economicamente 

interessante, vez que propicia a ampliação da concorrência entre os 

fornecedores, contribuindo para preços mais baixos. 

6.4. A adjudicação do Pregão, visando propiciar a ampla participação 

de licitantes mostra-se vantajosa porque, embora não dispondo de 

capacidade para o fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam os licitantes vencedores fazê-lo com relação a itens. 

6.5. O objetivo do parcelamento é o de melhor aproveitar os recursos 

disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, sendo que este 

parcelamento é técnica e economicamente mais viável para a 

Administração Municipal. 

 

7. RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1º, inciso IX) 
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Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da 

proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município, 

permitindo ao ente público adquirir o mobiliário, eletrodomésticos e 

utensílios diversos de que necessita para equipar os diversos órgãos e 

repartições que o compõem.  

 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os 

licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação 

com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento na execução do contrato. 

 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da 

contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, 

contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem 

como para a redução dos impactos ambientais. 

 

8. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO (Art. 

18, §1º, inciso X) 

 

8.1. Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de 

Referência será elaborado, respeitando todas as normas e etapas da fase 

interna e caso aprovado pela autoridade competente da Prefeitura 

Municipal, será realizada a licitação através de Pregão Presencial. 

8.2. Após a homologação da licitação e posteriormente assinadas as 

Atas de Registro de Preços e os respectivos contratos, os itens licitados 

poderão ser adquiridos. 

8.3. O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades 

que justifiquem a necessidade de capacitação constante de servidores. 

9. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, 

inciso XIII) 

O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a solução descrita 

neste documento se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente 

necessária.  

Diante do exposto, DECLARAMOS A VIABILIDADE da contratação 

pretendida. 

 

 

Santo Antônio do Grama, 15 de agosto de 2024. 
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BRUNO LUIS FREITAS BARBOSA 

Secretário Municipal de Transporte 

 

CHRISTIANO ZINATO NETO 

Secretário Municipal de Agricultura 

 

 

 


